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P a r a o C a p . a m da Ordenança J o ã o L e m e Barboza 

de Mogy Guassú . 

Se Angelo Ribr.° do Prado que V m . c e me propoem p . a 

Alferes da sua Comp. a não hé Auxilliar mandar-lhe hei 
passar nombram. 1 0 o qual poderá elle mandar buscar, po-
rem se acazo hé auxilliar proponha outro que não seja. 
Deos g . d e a Vm.®. 

S. Paulo 2 de Septbr.o de 1776 / / Senhor Cap.8-1 1 1 da 
Ordenança João Leme Barboza. 

P a r a o C a p . a m J o z é de Camargo Paes da Freguez ia 
da Cut ia . 

Logo que V m . M receber esta convoque a todos os Ca-
pitaens do Matto dessa freguezia, e aos soldados delles, e 
depois de todos juntos p . a certa deligencia do real serviço 
lhes ordenará da minha parte que levando por Cabo a 
Angelo Delgado de Camargo da freguezia de Sam Roque 
aquém Vm.® escreverá vam a horas que não sejam pre-
centidos a fallar a João F e r r . a dos Santos da mesma fre-
guezia o qual lhes dará mantimento, e lhes declarará a d.° 
deligencia que quero façam com toda a segurança possivel 
de modo que senão fruste. Tudo o sobredito dou a Vm.°® 
por muito recomendado. Deos g."3® a V m . w . 

Sam Paulo 3 de Septembro de 1776 / / Senhor Capitam 
Jozeph de Camargo Paes / / 

P a r a o C a p . a m de G u a r a t i n g . t a Manoe l Galvam 
de F r a n ç a . 

Recebi a carta de V m . M datada em 18 do proximo pas-
sado mez e vejo o que me expõem a que sou a dizer-lhe que 
eu sim me nam lembro de ter izentado ao tal Gonçallo do 


